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LEI N~ ]43, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1983'.
"Cria a Funçao Gratificada, simbol0 FG:"·3 de Che
fe de Disciplina, que funcionará junto à Escólã
Municipal Professor Amazor Viei ra Borges, na Se
cretari a Muni ci pa I de Educação e Cul tura". -:-

A CAMARAMUNICIPAL DE NPVA IGUAÇU, P08 SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU;SANCIONO -A
SEGUINTE LEI:

'Art. l~ - Fica criada a Função Grati
ficada, símbolo FG-3, de Chefe de Disciplina,que
funcionará junto à Escola Municipal Profes;;or
Amazor Viei ra Borges, neste Município. < '

Art; 2~ - A despesa decorrente da pre- ,
sente Lei correrá por conta da dotaçãoorçamentá
ria prevista para o corrente exercício. -,

Art. '3~ - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU , 
13 DE DEZEMBRODE 1983. '
------------------------------------------------


